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MOÇÃO No. 004/2023.

A Câmara Municipal de Alagoinhas, Estado da Bahia, juntamente com
Procuradoria Especial da Mulher da Câmara Municipal de Alagoinhas
interpretando o sentimento do povo que representa por outorga, faz inserir nos
seus Anais, MOçAO DE REPUDIO A CAMARA MUNICIPAL DE MURITIBA,
PELA ABERTURA DO PROCESSO DE CASSAÇÃO OO MANDADO DA
vEREADORA pERLA CONCETÇAO S. FERREtRA.

Após ter feito várias denúncias contra o Exmo. Senhor Prefeito de Muritiba, todas
pautadas em dados disponíveis no site do Tribunal de contas do Município (TCM),
foi protocolado na Casa Legislativa um pedido de cassação do mandato da
Vereadora, lido no plenário pelo Presidente da Câmara, Vereador Glauber Reis,
alegando quebra de decoro parlamentar por parte da vereadora, ao dizer que seu
comportamento revela "conduta criminosa."

O pedido de cassação da Vereadora Perla foi aceito por todos os Vereadores da
base governista, que ocupa 10 das 11 cadeiras no parlamento.

Unica representante feminina, a Vereadora também é a única ocupante da
bancada de oposição ao Executivo Municipal.

A Câmara Municipal de Alagoinhas, juntamente com a Procuradoria Especial da
Mulher, se solidariza com a Vereadora Perla de Tabaréu, repudia veementemente
toda forma de violência perpetrada contra a mulher, principalmente por parte dos
que sáo incumbidos da representação e efetrvação dos direitos e interesses da
população e reafirma o compromisso de seguir na luta pela defesa e garantia dos
direitos das mulheres.

Sala das SessÕes, 02 de março de 2023.

Vereadoras e Procuradoras
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